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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

COPEL

ATA DE REGISTRO

ATA PREGÃO 234-23

PROCESSO

PMB nº 49.086/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 234/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 015/2024 
O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob nº
46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100 por intermédio da
Secretaria Municipal de Cultura, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhora, MARIA CRISTINA
CURY RAMOS, RG n.º 20.505.583-7 do CPF/MF sob n.º 141.371.508-77, de
outro lado a empresa ENFASE SERVIÇOSTERCEIRIZADOS LTDA, sediada
na Avenida Itaberai, nº 254, CEP 74.685-350, Bairro Vila são Judas Tadeu,
município de Goinia, estado de Goias, inscrita no CNPJ sob nº
50.287.411/0001-88, doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do
resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de
1º de abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao
registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a
ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para1.
eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES,
de Registro de Preço para possível contratação de empresa
para a prestação de serviços de limpeza predial por hora
trabalhada, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em
epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e
as demais condições de fornecimento contidas no Termo de
Referência que figurou como Anexo do Edital que precedeu
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante,
independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de1.
Preços são os seguintes: 

Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. Quant. R$ UNIT. R$ TOTAL  

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, POR
HORAS TRABALHADA PELO PERÍODO DE 12
MESES, NOS HORÁRIOS DIURNOS CONFORME
AS DEMANDAS DE EVENTOS DA SECRETARIA DE
CULTURA NO MUNICÍPIO.

HORAS 10.000

 
 
     16,03
 

 
 
    160.300,00

 

 VALOR TOTAL  R$      

Item
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. Quant. R$ UNIT. R$ TOTAL

02

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, POR
HORAS TRABALHADA PELO PERÍODO DE 12
MESES, NOS HORÁRIOS NOTURNOS CONFORME
AS DEMANDAS DE EVENTOS DA SECRETARIA DE
CULTURA NO MUNICÍPIO.

 
HORAS 

                         5.000

 
 
 
 
 
20,50

 
 
 
 
 
     102.500,00

                    VALOR TOTAL R$    262.800,00

         

 

 
 

ATAS PREGÃO 313-23

PROCESSO

PMB n° 58.707/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 313/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 511/2023 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida, doravante designado(a)
“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor GERALDO
PUPO DA SILVEIRA, RG nº 13.077.049-8 e CPF nº 062.742.148-28 e a
empresa AMV COMERCIO PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E
ARBITRAGEM LTDA, sediada a Avenida Thomas Edison, nº 437, CEP
01.140-000, Bairro Barra Funda, Municipio de São Paulo, SP, CNPJ
01.286.781/0001-95, usando a competência delegada pelo Decreto Municipal
n° 12.369, de 02 de setembro de 2021, em face do resultado obtido no
Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela
autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES
que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida
a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos. 
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de material esportivo., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 
1.2.  Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais
condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou
como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte
integrante.
1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes: 

 ITEM
MATERIAL

CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL DO
ITEM

12

COLCHONETE CONFECCIONADO EM
BAGUM E ESPUMA DE DENSIDADE, COM
DOIS RESPIROS LATERAIS. MEDIDA
PADRÃO
1,30X0,60X0,10MM, D26 MARCA e MODELO:
HJ 130

5747473
 
600
Unidades

 
 
37,90

 
 
22.740,00

Valor Total R$ 22.740,00

PROCESSO PMB n° 58.707/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 313/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 510/2023 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida, doravante designado(a)
“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor GERALDO
PUPO DA SILVEIRA, RG nº 13.077.049-8 e CPF nº 062.742.148-28, e a
empresa BRUMO ESPORTES LTDA, sediada a rua Pedro Zanetti, nº 142,
CEP 83.412-585, Bairro Canguiri, Municipio de Colombo, estado do Paraná,
CNPJ 51.414.411/0001-64 usando a competência delegada pelo Decreto
Municipal n° 12.369, de 02 de setembro de 2021, em face do resultado obtido
no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela
autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo
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ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES
que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida
a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos. 
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de material esportivo., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 
1.2.  Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais
condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou
como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte
integrante.
1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes: 

 ITEM
MATERIAL

CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL DO
ITEM

06

RAQUETE PARA BADMINTON DE 67 CM
COM 85 À 110 GRAMAS EM PESO, COM
TAMANHO DO PUNHO DE 8.6 A 9.2 CM. AS
CORDAS DEVEM TER UMA TENSÃO DE
5.9KG (13LB) EM MATERIAL KEVLAR
MARCA e MODELO: Pista e Campo

3003248
20
Pares

 
 
 
62,80

 
 
 
1.256,00

08

BANDEIROLA DE ESCANTEIO OFICIAL DE
FUTEBOL DE CAMPO RECLINÁVEL.
FABRICADA EM PLÁSTICO RESISTENTE
(SEP). BASES SEPARADAS, QUE SÃO
INSTALADAS NO GRAMADO, PARA QUE A
BANDEIROLA POSSA SER REMOVIDA
APÓS O JOGO. RECLINÁVEL / FLEXÍVEL,
COM SISTEMA INTERNO DE MOLAS
REVESTIDO DE BORRACHA. BANDEIRA
VERMELHA DE POLIÉSTER. DIMENSÕES
OFICIAIS PARA FUTEBOL DE CAMPO (1,50
M DE ALTURA A PARTIR DA JUNÇÃO E 3
CM DE DIÂMETRO, BANDEIRA EM TECIDO
SINTÉTICO MEDINDO: 44 X 35,5 CM NA
COR VERMELHA E A BANDEIROLA PESA
APROXIMADAMENTE 725 GRANAS CADA.
KIT COM 04 UNIDADES. MARCA e
MODELO: Pista e Campo

4697111
15
Unidades

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
381,91

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5.728,65

Valor Total R$ 6.984,65

 
 PROCESSO PMB n° 58.707/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 313/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 509/2023 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida, doravante designado(a)
“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor GERALDO
PUPO DA SILVEIRA, RG nº 13.077.049-8 e CPF nº 062.742.148-28,  e a
empresa RICARDO MARQUES ALVES ME, sediado a rua Maestro Porfirio
Tavares, nº 441, CEP 18.133-410, Bairro Cambara, Municipio de São Roque,
estado de São Paulo, CNPJ 15.053.338/0001-89 usando a competência
delegada pelo Decreto Municipal n° 12.369, de 02 de setembro de 2021, em
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe,
devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto
Estadual nº 63.722/2018, procedendo ao registro de preço do primeiro
colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o
objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das
respectivas propostas, nos seguintes termos. 
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de material esportivo., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 
1.2.  Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais
condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou
como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte

integrante.
1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes: 

 ITEM
MATERIAL

CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL DO
ITEM

04

MESA PARA TÊNIS DE MESA, COM
TAMPOS DE MDF DE 30MM, PINTADOS NA
COR PRETA OU AZUL NÃO REFLEXIVO
COM
TÉCNICA DE PINTURA EXCLUSIVA PARA
AS NOVAS BOLAS DE PLÁSTICO ABS 40+.
MESA COM COEFICIENTE DE ATRITO
CONFORME NORMAS. FITA DE BORDA DE
ALTO IMPACTO POR TODA SUA VOLTA.
PROTEÇÃO CONTRA UMIDADE NA
PARTE INFERIOR DA MESA. COM
CAVALETES DE FERRO DE PAREDE
MÍNIMA DE 1,2MM E COM RODAS DE 4
POLEGADAS
NOS CAVALETES CENTRAIS DA MESA,
COM UM TOTAL DE 8 RODAS SENDO 4
RODAS COM SISTEMA DE FREIOS.
REGULADORES DE NÍVEL DO PISO NO
CAVALETE EXTERNO DA MESA, TRAVAS
DE SEGURANÇA, TAMPOS
INDEPENDENTES. MESA DE ACORDO COM
AS NORMAS DA ITTF. MEDIDAS OFICIAIS:
ALTURA: 0,76 CM; COMPRIMENTO: 2,74 CM;
LARGURA: 152,5 CM; PIQUE DE BOLA:
SOLTANDO A BOLINHA DE TÊNIS DE MESA
A 40 CM DE ALTURA DEVERÁ RETORNAR
23 CM(MÍNIMO).
 MARCA e MODELO: Procopio

2989336
06
Unidades

 
 
 
2.000,00

 
 
 
1.200,00

05

PETECAS PARA BADMINTON COM PESO
ENTRE 4.74 E 5.50 GRAMAS. SINTÉTICAS,
FEITAS DE NYLON. COM BASES
ESFÉRICAS FEITAS DE CORTIÇA OU
POLIURETANO. A BASE DAS PETECAS DE
NYLON COM UMA "SAIA". TUBOS COM 6
UNIDADES
 MARCA e MODELO: Hyper Nylon

3003221
50
Tubos

 
 
 
8,00

 
 
 
400,00

07

RAQUETE DE TÊNIS DE MESA DE MADEIRA
COMPOSTA COM FOLHA DE CARBONO
ESPESSURA MINIMA DE 5.7 E MAXIMO DE
7MM, COM DOIS LADOS REVESTIDOS EM
BORRACHA LISA COM ESPESSURA
MÍNIMA, DA BORRACHA DE 2 MM, UM LADO
VERMELHO E O OUTRO PRETO; AMBAS
BORRACHAS APROVADAS PELA ITTF
(INTERNATIONAL TABLE TENNIS
FEDERATION) MARCA e MODELO: Starr Ittf

3003264
50
Unidades

 
 
 
 
 
 
35,00

 
 
 
 
 
 
1.750,00

13

SUPORTE EM FERRO TIPO ROSCA PARA
TENIS DE MESA. PINTURA EM PRETO
FOSCO. LOGOMARCA I.T.T.F ESTAMPADA.
SISTEMA DE FIXAÇÃO NA MESA COM
PROTEÇÃO ANTI RISCO. BARBANTE E
TRAVA EXCLUSIVA PARA TENCIONAR A
FAIXA SUPERIOR DA REDE. SISTEMA DE
AJUSTE DE ALTURA. REDE DE ALGODÃO
COM FAIXA SUPERIOR BRANCA. TAMANHO
OFICIAL (15CM (ALTURA) X 1,78M
(COMPRIMENTO) PODENDO SER
ESTICADA ATÉ ATINGIR 1.80M,
EXCEDENDO 15.25 CM DE CADA LADO
FORA DA BORDA DA MESA. MARCA e
MODELO: DHS

5747481

 
 
 
 
 
 
20
Unidades

 
 
 
 
 
 
175,00

 
 
 
 
 
 
3.500,00

14

APARADORES DE TÊNIS DE MESA,
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: ARMAÇÃO
CONFECCIONADA EM FERRO, COM
FECHAMENTO EM TNT NA COR PRETA OU
AZUL DIMENSÕES: COMPRIMENTO 2,0 MT
X 0,70 CM ALTURA MARCA e MODELO:

5747490

 
 
150
Unidades

 
 
 
145,00

 
 
 
21.750,00

Valor Total R$ 28.600,00

PROCESSO PMB n° 58.707/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 313/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 508/2023 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida, doravante designado(a)
“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor GERALDO
PUPO DA SILVEIRA, RG nº 13.077.049-8 e CPF nº 062.742.148-28,  e a
empresa MEGA DADOS COMERCIAL LTDA, sediada a rua Haroldo
Pacheco e Silva, nº 205, CEP 05.055-030, Vila Ipojuca, São Paulo, SP, CNPJ
60.699.188/0001-30 usando a competência delegada pelo Decreto Municipal
n° 12.369, de 02 de setembro de 2021, em face do resultado obtido no
Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela
autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES
que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida
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a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos. 
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de material esportivo., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
 
 
1.2.  Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais
condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou
como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte
integrante.
1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes: 

 ITEM
MATERIAL

CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL DO
ITEM

01
CONES DE AGILIDADE EM PVC DOBRÁVEL
23 CM DE ALTURA MARCA e MODELO:
Cemar

2989298
500
Unidades

 
2,60

 
1.300,00

02

NÚMERO DE PEITO PARA CORRIDA DE
PEDESTRE, CONFECCIONADO EM
MATERIAL TYVEK 75G, FORMATO 15 X 21
CM,
IMPRESSÃO EM COLOR 4 X 0, COM KIT DE
ALFINETES PARA FIXAÇÃO. MARCA e
MODELO: AWS

2989301
10.000
Unidades

 
 
1,70

 
 
17.000,00

03

TRAVE PARA HANDEBOL EM FERRO, TIPO
MONOBLOCO COM PINTURA
ELETROSTATICA EM BRANCO E
VERMELHO MEDINDO 3,00 x 2,00 x 1,10
COM REQUADRO TRASEIRO INFERIOR E
SUPORTES DE REDE EM AÇO CARBONO
 MARCA e MODELO: MWA

2989328
06
Pares

 
 
 
 
2.360,00

 
 
 
 
14.160,00

09

CONE CHAPÉU CHINÊS EM PVC
DOBRÁVEL 20 CM DE COMPRIMENTO, 20
CM DE LARGURA E 7 CM DE ALTURA (TIPO
PRATO)
 MARCA e MODELO: Cemar

5369690
500
Unidades

 
 
 
1,60

 
 
 
800,00

10

PLACARES PARA TÊNIS DE MESA COM
PONTUAÇÃO EM AMBOS OS LADOS, COM
PINO DE TRAVA PARA ESTABILIZALOS.
DIMENSÕES FECHADO: 21CM DE ALTURA
COM 38 CM DE LARGURA E 3,5 DE
ESPESSURA. DIMENSOES ABERTO:
19CM DE ALTURA E 38 CM DE
COMPRIMENTO E 21 CM DE ESPESSURA.
NUMERO MEDINDO 13,5CMX11CM
(PONTOS) E 8CM
X 5,5 CM(SETS). PESO 900G MARCA e
MODELO: Vollo

5747457
10
Unidades

 
 
 
 
 
 
 
159,00

 
 
 
 
 
 
 
1.590,00

11

TRAVE DE GOL PARA FUTSAL COM 2MX3M
OFICIAL DESMONTÁVEL + REDE COR:
BRANCO NEVE COM 35 CM DE RECUO
SUPERIOR E 45 DE RECUO INFERIOR
MARCA e MODELO: MWA

5747465  06 Pares

 
 
 
1.750,00

 
 
 
10.500,00

Valor Total R$ 45.350,00

 

ATA PREGÃO 263-23

PROCESSO

PMB nº 53.256/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 263/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 016/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor RODRIGO COLAUTO TABORDA, RG nº
40.381.142-9 e CPF nº 310.070.518-17, e a empresa FLORENTINO E SILVA
ELETRICA LTDA sediada na Rua João Passos nº 1345, Centro, CEP
18602-140, Botucatu, SP devidamente inscrita no CNPJ sob nº
30.613.743/0001-06, doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do
resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de

1º de abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao
registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a
ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 1.

Cota Principal
Participação Ampla

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

01
MALHA POP EM AÇO CA-60 MEDIDA 15 X
15

Arcelor Mital unidade 1500 40,00 60.000,00

Cota Reservada
(Somente para empresas ME/EPP ou Empresas Equiparadas conforme LC 123/06)

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

02
MALHA POP EM AÇO CA-60 MEDIDA 15 X
15

Arcelor Mital unidade 500 40,00 20.000,00

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual1.
contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de
Preço para possível aquisição de malha pop em aço CA-60,
conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes
do Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.

PREÇOS E QUANTITATIVOS

Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços1.
são os seguintes:

Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e1.
as demais condições de fornecimento contidas no Termo de
Referência que figurou como Anexo do Edital que precedeu
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante,
independentemente de transcrição.

ATA PREGÃO 275-23

PROCESSO PMB nº 54.119/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 275/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 502/2023

 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor RODRIGO COLAUTO TABORDA, RG nº
40.381.142-9 e CPF nº 310.070.518-17, e de outro lado a empresa MB
MADEIRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
sediada na Avenida Camilo Mazoni, nº 1488, CEP 18.609-700, Vila Pinheiro,
Botucatu, SP devidamente inscrita no CNPJ sob nº 38.986.766/0001-60,
doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no
Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela
autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e
demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do
primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em
fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente
das respectivas propostas, nos seguintes termos. 
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual
contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de madeiras, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais
condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou
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como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte
integrante, independentemente de transcrição. 
2. PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços
são os seguintes:

COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Item Especificação UN.
Qtde. Anual
Estimada

CATMAT Valor Unitário Valor Total

1
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 6,0 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 375 299561 52,29
 
19.608,75

 
COTA RESERVADA / EXCLUSIVA

Item Especificação UN.
Qtde. Anual
Estimada

CATMAT
Valor
Unitário

Valor Total

2
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 6,0 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 125 299561 52,29
 
 
6.536,25

3
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 4,0 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 500 299561
 
 
41,30

 
 
20.650,00

4
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 5,0 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 500 299561   

5
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 5,5 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 500 299561   

6
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 4,5 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 300 299561  
 
13.557,00

7
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 3,5 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 300 299561  

 Valor Total da Ata R$ 96.944,00      

 

 
2.2.      Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.
 

ATA PREGÃO 275-23

PROCESSO PMB nº 54.119/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 275/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 502/2023

 
 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor RODRIGO COLAUTO TABORDA, RG nº
40.381.142-9 e CPF nº 310.070.518-17, e de outro lado a empresa MB
MADEIRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
sediada na Avenida Camilo Mazoni, nº 1488, CEP 18.609-700, Vila Pinheiro,
Botucatu, SP devidamente inscrita no CNPJ sob nº 38.986.766/0001-60,
doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no
Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela
autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e
demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do
primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em
fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente

das respectivas propostas, nos seguintes termos.
 
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual
contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de madeiras, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais
condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou
como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte
integrante, independentemente de transcrição.
 
 
 
2. PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços
são os seguintes:

COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Item Especificação UN.
Qtde. Anual
Estimada

CATMAT Valor Unitário Valor Total

1
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 6,0 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 375 299561 52,29
 
19.608,75

 

 

COTA RESERVADA / EXCLUSIVA

Item Especificação UN.
Qtde. Anual
Estimada

CATMAT
Valor
Unitário

Valor Total

2
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 6,0 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 125 299561 52,29
 
 
6.536,25

3
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 4,0 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 500 299561
 
 
41,30

 
 
20.650,00

4
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 5,0 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 500 299561   

5
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 5,5 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 500 299561   

6
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 4,5 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 300 299561  
 
13.557,00

7
VIGA DE EUCALIPTO TRATADO, 5 CM ESPESSURA X 15 CM
LARGURA X 3,5 METROS DE COMPRIMENTO

Un. 300 299561  

 Valor Total da Ata R$ 96.944,00      

 

 
2.2.      Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.
 

ATA PREGÃO 233-23

PROCESSO

PMB nº 49.081/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 233/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 492/2023 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
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representada pelo Senhor RODRIGO COLAUTO TABORDA, RODRIGO
COLAUTO TABORDA, RG nº 40.381.142-9 e CPF nº 310.070.518-17, e de
outro lado a empresa, BOSSONI VALLADÃO LTDA ME, sediada na Rua
Silvio Trevisani, nº 701, Bairro Jardim Botucatu, município de Botucatu,
estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 18.846.040/0001-50, doravante
designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão
Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais
instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro
colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o
objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das
respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para1.
eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES,
de Registro de Preço para possível locação de caçamba,
conforme o detalhamento e as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e
as demais condições de fornecimento contidas no Termo de
Referência que figurou como Anexo do Edital que precedeu
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante,
independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de1.
Preços são os seguintes:

Item Especificações do item CATMAT Unidade Quant. Valor unitário Valor total

01 Locação de Caçambas estacionárias com 5m³ 22888 Unidade 700 220,00 154.000,00

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº 018/21
Contrato/Aditivo nº 012/2024
Processo Administrativo n.º 60.227/23, anexo ao de nº
36.056/2020 – Pregão nº 319/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DEMANDANET DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMETNO DA LICENÇA DE USO DE
SOFTWARE POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO), COM
ATUALIZAÇÃO MENSALQUE GARANTA AS ALTERAÇÕES
LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS INCLUINDO,
CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃOE TREINAMENTO , PARA A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE BOTUCATU-SP, DESENVOLVIDO EM
LINGUAGFEM WEB, INTEGRADO À SECRETARIA DIGITAL –
SED- DE FORMA AUTOMATIZADA , COM DISPONIBILIZAÇÃO
DE DATACENTER E BACKUPS SOB A RESPONSABILIDADE
DA CONTRATADA.
Aditamento: Prorrogação de Prazo.
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 056/22

Contrato/Aditivo nº 017/2024
Processo Administrativo nº 60.554/23, anexos ao de nº
45.469/2021 – Concorrência Pública nº 005/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: COTEG CONSTRUÇÕES E GABIÕES LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 2ª ETAPA DA
DRENAGEM, CANALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO
RIBEIRÃO LAVAPÉS NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP, A
SER PAGO ATRAVÉS DE TERMO DE COMPROMISSO Nº
0351.036-31/2011/MCIDADES/CAIXA/PMBOTUCATU
Aditamento: Prazo

OUTROS

ANULAÇÃO CONTRATO ADMINSTRATIVO N. 204/2023

Proc. Administrativo nº. 26.960/2023
Contratada: AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO
Nos termos do parecer jurídico, e com fulcro no artigo 49 da Lei 8666/93,
decido por ANULAR o contrato administrativo n. 204/223, firmado com a
empresa AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, tudo pelos motivos
mencionados no Processo Administrativo retro mencionado. Notifique-se a
empresa, para que, querendo, apresente o recurso que entender cabível, no
prazo estabelecido no artigo 109 da Lei nº. 8.666/93. Botucatu, 10 de
novembro de 2.023. Claudia Maria Gabriel - Secretária Municipal de
Educação - Competência delegada através do Decreto Municipal n. 12.369,
de 02 de setembro de 2.021.

Proc. Administrativo nº. 26.960/2023
Contratada: AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO
Nos termos do parecer jurídico, NEGO provimento ao recurso interposto pela
empresa  AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, mantendo a decisão
que anulou o contrato administrativo n. 204/2023, tudo pelos motivos
mencionados no Processo Administrativo retro mencionado. Notifique-se a
empresa recorrente acerca da presente decisão. Botucatu, 09 de janeiro de
2.023. Claudia Maria Gabriel - Secretária Municipal de Educação -
Competência delegada através do Decreto Municipal n. 12.369, de 02 de
setembro de 2.021.
 

 

ANULAÇÃO CONTRATO ADMINSTRATIVO N. 201/2023

Proc. Administrativo nº. 25.613/2023
Contratada: AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO
Nos termos do parecer jurídico, e com fulcro no artigo 49 da Lei 8666/93,
decido por ANULAR o contrato administrativo n. 201/223, firmado com a
empresa AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, tudo pelos motivos
mencionados no Processo Administrativo retro mencionado. Notifique-se a
empresa, para que, querendo, apresente o recurso que entender cabível, no
prazo estabelecido no artigo 109 da Lei nº. 8.666/93. Botucatu, 09 de
novembro de 2.023. Claudia Maria Gabriel - Secretária Municipal de
Educação - Competência delegada através do Decreto Municipal n. 12.369,
de 02 de setembro de 2.021.

Proc. Administrativo nº. 25.613/2023
Contratada: AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO
Nos termos do parecer jurídico, NEGO provimento ao recurso interposto pela
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empresa  AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, mantendo a decisão
que anulou o contrato administrativo n. 201/2023, tudo pelos motivos
mencionados no Processo Administrativo retro mencionado. Notifique-se a
empresa recorrente acerca da presente decisão. Botucatu, 09 de janeiro de
2.023. Claudia Maria Gabriel - Secretária Municipal de Educação -
Competência delegada através do Decreto Municipal n. 12.369, de 02 de
setembro de 2.021.
 

ANULAÇÃO CONTRATO ADMINSTRATIVO N. 179/2023

Proc. Administrativo nº. 26.965/2023
Contratada: AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO
Nos termos do parecer jurídico, e com fulcro no artigo 49 da Lei 8666/93,
decido por ANULAR o contrato administrativo n. 179/223, firmado com a
empresa AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, tudo pelos motivos
mencionados no Processo Administrativo retro mencionado. Notifique-se a
empresa, para que, querendo, apresente o recurso que entender cabível, no
prazo estabelecido no artigo 109 da Lei nº. 8.666/93. Botucatu, 10 de
novembro de 2.023. Claudia Maria Gabriel - Secretária Municipal de
Educação - Competência delegada através do Decreto Municipal n. 12.369,
de 02 de setembro de 2.021.

Proc. Administrativo nº. 26.965/2023
Contratada: AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO
Nos termos do parecer jurídico, NEGO provimento ao recurso interposto pela
empresa  AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, mantendo a decisão
que anulou o contrato administrativo n. 179/2023, tudo pelos motivos
mencionados no Processo Administrativo retro mencionado. Notifique-se a
empresa recorrente acerca da presente decisão. Botucatu, 09 de janeiro de
2.023. Claudia Maria Gabriel - Secretária Municipal de Educação -
Competência delegada através do Decreto Municipal n. 12.369, de 02 de
setembro de 2.021.
 

INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

Fiscalização de Terrenos

Edital Nº 004/2024

De conformidade com o parágrafo 2º do Art. 66 da Lei 2482/85, alterado pelas
leis complementares nº 99, de 29 de março de 2004, ficam notificados para
dar cumprimento à mencionada lei, conforme dispões seus Artigos 55, 59 e
62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 55 e 59 é de 30 (trinta)
dias, e para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data de
publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à 18606-292 - Rua REGENTE FEIJO 441 - Bairro: JARDIM
VILA REAL - identificado sob o número 02.0483.0008 em nome de MARCIA
APARECIDA Y.DOS ANJOS, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU
ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18600-000 - Rua 04 - Bairro: SEM DENOMINACAO -
identificado sob o número 04.0017.0011 em nome de OPORTUNIDADE 7
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
13086/2024

Imóvel localizado à 18618-000 - Rua ATILIO BORGATO - Bairro: VILA
SUELENY - identificado sob o número 02.0192.0010 em nome de
REGINALDO FAVARO E OUTROS, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU
ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18618-000 - Rua ORLANDO BARDELLA - Bairro:
JARDIM BONS ARES - identificado sob o número 02.0267.0018 em nome de
ESDRAS BARROS TEIXEIRA, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU
ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18607-503 - Av. MILTON APARECIDO DE OLIVEIRA -
Bairro: JARDIM SANTA ELIZA - identificado sob o número 02.0339.0018 em
nome de DAGOBERTO ANTUNES DA ROCHA, atender o artigo 62 -
CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18600-000 - Rua LINCOLN VAZ - Bairro: SEM
DENOMINACAO - identificado sob o número 13.0203.0015 em nome de
FERNANDA CARLA TAQUES, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024

Imóvel localizado à 18608-687 - Rua ANTONIO HENRIQUE VOCCI - Bairro:
JARDIM CAMBUI - identificado sob o número 13.0383.0018 em nome de
MARCIO WILHIAS MINZON , atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024

Imóvel localizado à 18600-000 - RUA ANTONIO TRIGO - Bairro: VILLAS
PARAISO - identificado sob o número 15.0496.0011 em nome de MIRANTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, atender o artigo 62 -
CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18618-000 - Rua ORLANDO BARDELLA - Bairro:
JARDIM BONS ARES - identificado sob o número 02.0267.0017 em nome de
PLACIDO ETTORE MORELLATO, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU
ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Coordenadoria de Limpeza Pública

Botucatu, 24 de janeiro de 2024
Educação



                                                       MUNICIPAL 138.875.688,43

1.1.1.2.01.1.1.00.00 6.028.298,95

1.1.1.2.50.0.1.00.00 34.704.517,25

1.1.1.2.50.0.2.00.00 451.084,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00 5.758.032,59

1.1.1.2.50.0.4.00.00 2.506.482,13

1.1.1.2.53.0.1.00.00 16.285.369,80

1.1.1.2.53.0.2.00.00 50.107,58

1.1.1.2.53.0.3.00.00 23.207,36

1.1.1.2.53.0.4.00.00 8.847,07

1.1.1.3.03.0.0.00.00 17.828.272,10

1.1.1.4.51.1.1.01.00 37.953.437,09

1.1.1.4.51.1.1.02.00 15.436.687,93

1.1.1.4.51.1.1.03.00 109.119,06

1.1.1.4.51.1.2.00.00 445.302,17

1.1.1.4.51.1.3.00.00 891.995,61

1.1.1.4.51.1.4.00.00 394.927,74

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 118.490.800,37

1.7.1.1.51.1.1.00.00 107.854.465,26

1.7.1.1.51.2.1.01.00 COTA-PARTE FPM MENSAL - 1% JULHO 4.742.144,10

1.7.1.1.51.2.1.02.00 COTA-PARTE FPM MENSAL - 1% SETEMBRO 1.172.210,02

1.7.1.1.51.2.1.03.00 COTA-PARTE FPM MENSAL - 1% DEZEMBRO 4.721.980,99

176.378.837,23

1.7.2.1.50.0.1.00.00 129.384.478,29

1.7.2.1.51.0.1.00.00 46.246.885,39

1.7.2.1.52.0.1.00.00 747.473,55

433.745.326,03

108.436.331,51

1.3.2.1.01.0.1.02.01 0,00

-58.020.376,66 

9.1.1.2.01.1.1.00.00 -1.205.659,64 

9.7.1.1.51.1.1.00.00 -21.570.892,55 

9.7.2.1.50.0.1.00.00 -25.876.895,42 

9.7.2.1.51.0.1.00.00 COTA-PARTE IPVA -9.217.434,43 

9.7.2.1.52.0.1.00.00 -149.494,62 

50.415.954,85

FPM

ITR

COTA-PARTE ICMS

COTA-PARTE IPI

APLICAÇÃO  MINIMA  OBRIGATÓRIA -  RECURSOS PRÓPRIOS (A) + (B) - (C)

COTA-PARTE IPVA - PRINCIPAL

COTA-PARTE IPI - PRINCIPAL

TOTAL IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA - 25% (A)

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - 25% (B)

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO FUNDEB (C)

COTA-PARTE FPM MENSAL - PRINCIPAL

ISSQN - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO

COTA-PARTE ICMS - PRINCIPAL

ISSQN - STN

ISSQN - MULTAS E JUROS

ISSQN - DIVIDA ATIVA

ISSQN - NORMAL

ISSQN - SIMPLES NACIONAL

IPTU - DIVIDA ATIVA

IPTU - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS

ITBI - PRINCIPAL

ITBI - MULTAS E JUROS

ITBI - DIVIDA ATIVA

ITBI - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ART.212 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL

IMPOSTOS  E  TRANSFERÊNCIAS

ITR MUNICÍPIOS CONVENIADOS - PRINCIPAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

IPTU - PRINCIPAL

IPTU - MULTAS E JUROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA DE GOVERNO

Departamento de Planejamento, Orçamento e Gestão Econômica

Referência - DEZEMBRO/2023

 EDUCAÇÃO

Ano XXX    |   Edição 2314   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Quinta-feira, 25 de Janeiro de 2024                                                        7

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

338.133,15 338.133,15 338.133,15

33.602.429,33 32.405.270,32 32.400.770,32

25.843.388,74 25.147.720,60 25.134.220,60

4.176.549,55 4.176.549,55 4.176.549,55

63.960.500,77 62.067.673,62 62.049.673,62

31,72% 30,78% 30,77%

1.7.5.1.50.0.1.00.00 105.367.570,41

1.3.2.1.01.0.1.02.07 2.324.617,19

107.692.187,60

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

68.076.688,16 68.076.688,16 68.076.688,16

30.661.305,30 30.651.840,31 30.651.840,31

98.737.993,46 98.728.528,47 98.728.528,47

261.00 (70%) 63,21% 63,21% 63,21%

262.00 (30%) 28,47% 28,46% 28,46%

TOTAL 91,69% 91,68% 91,68%

RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA 903.890,43

1.3.2.1.01.0.1.02.02 795.843,55

1.3.2.1.01.0.1.02.03 19.955,75

1.3.2.1.01.0.1.02.05 83.318,41

1.3.2.1.01.0.1.02.06 4.729,14

1.3.2.1.01.0.1.02.08 2,61

1.3.2.1.01.0.1.02.11 40,97

1.3.2.1.01.0.1.02.17 27.762,19

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 18.755.971,78

1.7.1.4.50.0.1.00.00 14.219.408,53

1.7.1.4.52.0.1.01.00 2.119.184,40

1.7.1.4.52.0.1.02.00 701.479,20

1.7.1.4.52.0.1.03.00 64.520,28

1.7.1.4.52.0.1.04.00 978.736,00

1.7.1.4.52.0.1.05.00 584.735,00

1.7.1.4.52.0.1.06.00 17.955,00

1.7.1.4.53.0.1.01.00 69.953,37

1.7.1.4.99.0.1.01.00 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 4.281.004,00

1.7.2.4.51.0.1.02.00 4.281.004,00

1.7.2.4.51.0.1.03.00 2.709.376,67

23.940.866,21

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO

 FUNDEB 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FNDE FUNDEB - PRINCIPAL

APM - ERASMINA GOBETTE

MERENDA ESCOLAR - ESTADO

PNAEM

02.261.0000

02.262.0000

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DO ENSINO

VINCULO

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - FUNDEB

PNATE - PROGRAMA NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR

BRASIL CARINHOSO

TOTAL

PERCENTUAL

DESPESAS CONSIDERADAS NA APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA

TOTAL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

12.122

12.361

12.365

12.367

 TOTAL

PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR - SEDUC

CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR - SEDUC

CONVÊNIO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

SALÁRIO EDUCAÇÃO

TOTAL

PNAEC

PNAEP

PNAE AEE

BRASIL CARINHOSO

SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

PNAEF

PNAE JOVENS E ADULTOS

PNATE - ENSINO FUNDAMENTAL
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